
INCENTIVOS FISCAISINCENTIVOS FISCAIS
Indústrias Indústrias Indústrias Indústrias 

FIESC 26/3/2009



INCENTIVOS FISCAISINCENTIVOS FISCAIS
Produtos de InformáticaProdutos de Informática

BenefíciosBenefíciosBenefíciosBenefícios

IPIIPI
ICMS/SCICMS/SC







BENEFICIOS FISCAIS BENEFICIOS FISCAIS -- FEDERALFEDERAL

ADA

ADENE



IPIIPI

�� Lei 8.248 (11.077) Lei 8.248 (11.077) –– Lei de Informática Lei de Informática 
�� Decreto 6.405 Decreto 6.405 –– PPB/ProdutosPPB/Produtos

�� PPB PPB –– Processo Produtivo BásicoProcesso Produtivo Básico
NCM NCM –– Nomenclatura comum do MercosulNomenclatura comum do Mercosul�� NCM NCM –– Nomenclatura comum do MercosulNomenclatura comum do Mercosul

�� Lista Branca ( Produtos incluídos)Lista Branca ( Produtos incluídos)
�� Lista Negra (Produtos Excluídos)Lista Negra (Produtos Excluídos)
�� As listas têm atualização permanenteAs listas têm atualização permanente



LEI FEDERAL 8248 LEI FEDERAL 8248 -- IPI IPI 
Processo Produtivo Básico (PPB)Processo Produtivo Básico (PPB)

�� PPB é o conjunto de normas que regem a PPB é o conjunto de normas que regem a 
fabricação de fabricação de produtosprodutos de informática e de informática e 
automação no paísautomação no país

�� Concedido  através de portarias conjuntas Concedido  através de portarias conjuntas 
MCT/MDIC/MF (CATI)MCT/MDIC/MF (CATI)

�� Benefício: Redução de 80% a 100% no IPIBenefício: Redução de 80% a 100% no IPI



PRODUTOS INCENTIVADOSPRODUTOS INCENTIVADOS

�� Decreto COMPUTADORESDecreto COMPUTADORES
�� SERVIDORES /  DESKTOP/ NOTEBOOKSERVIDORES /  DESKTOP/ NOTEBOOK
�� GABINETES/ MONITORES/ HDGABINETES/ MONITORES/ HD´́SS

TECLADOS /MOUSETECLADOS /MOUSE�� TECLADOS /MOUSETECLADOS /MOUSE
�� MOTHER BOARD / MEMÓRIASMOTHER BOARD / MEMÓRIAS
�� PROCESSADOR ( NÃO TEM PPBPROCESSADOR ( NÃO TEM PPB))



PRODUTOS INCENTIVADOSPRODUTOS INCENTIVADOS

�� INJEÇÃO ELETRÔNICAINJEÇÃO ELETRÔNICA
�� CELULARESCELULARES
�� SMART CARD ( LEITORES)SMART CARD ( LEITORES)
�� TERMINAL AUTO ATENDIMENTO BANCÁRIOTERMINAL AUTO ATENDIMENTO BANCÁRIOTERMINAL AUTO ATENDIMENTO BANCÁRIOTERMINAL AUTO ATENDIMENTO BANCÁRIO
�� ROTEADOR / MODEM / HUB ROTEADOR / MODEM / HUB 
�� CENTRAIS DE COMUTAÇÃO DE TELEFONIACENTRAIS DE COMUTAÇÃO DE TELEFONIA
�� APARELHOS/INSTRUMENTOS MÉDICOSAPARELHOS/INSTRUMENTOS MÉDICOS
�� CONTROLE DE ACESSOCONTROLE DE ACESSO
�� ALARMES /SEGURANÇA ELETRÔNICAALARMES /SEGURANÇA ELETRÔNICA



ContrapartidasContrapartidas 82488248

�� Aplicação de 4% no mínimo (do Faturamento Aplicação de 4% no mínimo (do Faturamento 
menos impostos) em P&D, sendo:menos impostos) em P&D, sendo:
�� 2,16% internamente na empresa2,16% internamente na empresa
�� 1,84% nas Instituições Credenciadas CATI1,84% nas Instituições Credenciadas CATI

•• 0,80% Instituições/incubadoras em todo o Brasil e aporte aos 0,80% Instituições/incubadoras em todo o Brasil e aporte aos 
Programas Prioritários credenciadosProgramas Prioritários credenciados

•• 0,64% instituições/incubadoras  na ADA E ADENE0,64% instituições/incubadoras  na ADA E ADENE
•• 0,40% depósito no FNDCT0,40% depósito no FNDCT

�� FATURAMENTO MENOR R$ 15 milhõesFATURAMENTO MENOR R$ 15 milhões
Aplica 4% internamente na empresa Aplica 4% internamente na empresa 



Decreto Estadual 2024Decreto Estadual 2024--ICMSICMS

�� Produtos incentivadosProdutos incentivados
�� Os mesmos da Lei 8248 Os mesmos da Lei 8248 –– deferimentodeferimento
�� Outros produtos Outros produtos –– competência da SEFcompetência da SEF

�� BenefíciosBenefícios
�� Crédito presumido de 96,5%Crédito presumido de 96,5%
�� Diferimento ICMS importaçãoDiferimento ICMS importação
�� Outros benefícios associadosOutros benefícios associados



ExemploExemplo
OperaçãoOperação
(Produto)(Produto)

NormalNormal IncentivadaIncentivada Obs.Obs.

InsumosInsumos 150,00150,00 150,00150,00 NacionalNacional

Icms Icms 
InsumosInsumos

18,0018,00 18,0018,00 12%12%

VendaVenda 600,00600,00 600,00600,00 NacionalNacional

Icms vendaIcms venda 72,0072,00 72,0072,00 12%12%

BenefícioBenefício 0,000,00 69,4869,48 96,5%96,5%

Icms Icms 
recolherrecolher

54,0054,00 2,522,52

Total IcmsTotal Icms 72,0072,00 20,5220,52



ContrapartidasContrapartidas 20242024

�� 0,80% Em SC em Instituições 0,80% Em SC em Instituições 
credenciadas CATI credenciadas CATI 

�� 0,40% Fapesc0,40% Fapesc�� 0,40% Fapesc0,40% Fapesc



Solicitação do BenefícioSolicitação do Benefício
Portaria SDS 039/2008Portaria SDS 039/2008

�� SDS,SDS, documentosdocumentos necessáriosnecessários
�� II –– RequerimentoRequerimento
�� IIII -- ContratoContrato SocialSocial vigentevigente;;

IIIIII –– RelaçãoRelação dosdos produtos,produtos, comcom suasua classificaçãoclassificação NCM,NCM,�� IIIIII –– RelaçãoRelação dosdos produtos,produtos, comcom suasua classificaçãoclassificação NCM,NCM,
modelomodelo ouou códigocódigo dede vendavenda;;

�� IVIV –– ComprovanteComprovante dodo pagamentopagamento dada TaxaTaxa porpor AtosAtos dada
AdministraçãoAdministração emem GeralGeral (Código(Código ReceitaReceita 21192119))..



TramitaçãoTramitação

�� SDS SDS –– protocola o pedidoprotocola o pedido
�� FAPESC FAPESC –– Análise TécnicaAnálise Técnica
�� SDS SDS –– Arquiva ou recomendaArquiva ou recomenda

SEF SEF –– Portaria de Regime EspecialPortaria de Regime Especial�� SEF SEF –– Portaria de Regime EspecialPortaria de Regime Especial



CuidadosCuidados

�� Internação de insumos em SCInternação de insumos em SC
�� Uso simultâneo de mais de um incentivoUso simultâneo de mais de um incentivo
�� Agilidade para solicitar o PPB (prazo atual Agilidade para solicitar o PPB (prazo atual 

é de um ano)é de um ano)é de um ano)é de um ano)
�� Não creditar ICMS dos insumosNão creditar ICMS dos insumos
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